EXTRADIÇÃO DAS BAHAMAS

A Lei de Extradição 1994 ("doravante denominada Lei 1994")  regulamenta os pedidos de extradição das Bahamas. O título da Lei 1994 dispõe que se trata de "Uma Lei para estabelecer novas disposições para a extradição dos países da Commonwealth e para esses países de pessoas acusadas de determinados crimes ou por eles condenadas e dispor sobre assuntos conexos".

A Lei 1994 é dividida nas cinco partes abaixo.

Parte I,  Preliminar.

Parte II, Extradição para Estados aprovados.      

Parte III, Procedimento de extradição.

Parte IV, Extradição de Estados aprovados.

Parte V, Disposições gerais.

Parte I

Na Parte I, a seção 1 é a seção de interpretação. Define os termos importantes, em especial, "Estado aprovado" e "crime passível de extradição". O "Estado aprovado" é definido como “um Estado específico da Commonwealth ou um Estado Parte num tratado". A Lei abrange a extradição tanto de países da Commonwealth quanto de países do exterior. O "crime passível de extradição" é definido como "o crime inserido no significado da seção 5, inclusive qualquer crime especificado por qualquer outra Lei  como crime passível de extradição a que se aplique esta Lei". A Seção 3 (no caso de países da Commonwealth) e a seção 4 (no caso de Estados estrangeiros) dispõem a aplicação da Lei 1994 a esses Estados por ordem do ministro responsável por extradição. A disposição consta da subseção 4(2) sobre a continuação em vigor de tratados estabelecidos antes da vigência da Lei 1994. Figura como Anexo B uma relação de Estados que mantêm tratados de extradição com as Bahamas (seja mediante um tratado separado entre as Bahamas e o Estado de que se trate, seja mediante a manutenção entre as Bahamas e o referido Estado do tratado de extradição entre esse Estado e o Reino Unido). Também se incluem os países da Commonwealth, os quais constam de uma relação que figura como Anexo C.   

Parte II

A Parte II define as pessoas sujeitas a extradição (seção 6) e as restrições gerais quanto à extradição (seção 7). A seção 7(3) trata de especificidades e requer que os Estados requerentes disponham sobre essa norma nos termos fixados na referida seção, ou seja, em termos gerais que uma pessoa, caso seja entregue, com algumas exceções, possa ser julgada ou punida somente pelo crime que motivou essa entrega.

Parte III – Procedimentos de extradição 

A Parte III dispõe os procedimentos de extradição. No caso de um pedido de um Estado aprovado, esses procedimentos estabelecem os requisitos abaixo.

            [1] Que um mandado tenha sido expedido num Estado aprovado acusando um criminoso foragido de um crime passível de extradição ou um criminoso foragido de ter sido condenado por um crime passível de extradição.

            [2] Que o criminoso foragido esteja nas Bahamas ou que se suspeite estar ele nas Bahamas (ver a definição de "foragido" na seção 1).

            [3] Que seja apresentado um pedido de entrega do foragido pelo Estado requerente. O pedido deverá ser feito pelos canais diplomáticos ao Ministério das Relações Exteriores. No caso de uma pessoa acusada, o pedido deverá (seção 8(2) da Lei) ser acompanhado de:           

                        (a)   um mandado ou outro documento judicial para a detenção do acusado, expedido pela autoridade especificada;

                        (b)    prova devidamente autenticada;

                        (c)    detalhes do fato e da lei em cujo âmbito é acusado; e

                        (d)    meios de identificação da pessoa reclamada.

     

            [4] Que o Ministro das Relações Exteriores informe ao juiz que esse pedido foi formulado mediante a expedição de uma autorização para proceder.

            [5] Que o juiz expeça um mandato de prisão do foragido ao receber uma autorização para proceder com base em informação que em sua opinião justificaria a expedição de um mandado se o crime tivesse sido cometido nas Bahamas. Trata-se do que em geral se denomina um mandado pleno. O juiz detém, em todo caso, o poder de expedir o que em geral se denomina um mandato provisório para a detenção de um foragido antes que a autorização para proceder tenha sido expedida.

            [6] Que, quando o foragido seja conduzido ao juiz, este ouça o caso da mesma maneira, detendo a mesma jurisdição e poderes, tão próximo quanto possível, como se o fugitivo fosse levado a sua presença acusado de um crime passível de indiciamento nas Bahamas.

            [7] Que, expedida uma autorização para proceder e convencido o juiz de que o crime a que se refere é um crime passível de extradição e que a prova seria suficiente, no caso de uma pessoa acusada, para garantir seu envio a julgamento por esse crime, caso tivesse ele sido cometido nas Bahamas, então, a menos que esse encarceramento seja proibido pela Lei, o juiz o manterá em custódia à espera da extradição. Suficiência de provas significa que um caso prima facie deve ser comprovado com base nas provas apresentadas nos documentos de extradição de forma aceitável (autenticado por certificação e carimbo), em cumprimento às normas locais de conduta de divulgação de provas que chegue a constituir crime nas Bahamas.

            [8] Que, caso mantenha o foragido em custódia, o juiz o informe sobre o seu direito de solicitar habeas corpus.

            [9] Que o foragido não seja entregue antes de transcorridos 15 dias ou, se um mandado de habeas corpus for expedido, até após a decisão do tribunal sobre a resposta ao mandado.

            [10] Que até a conclusão das apelações do foragido (até o nível do Conselho Privado), o Ministro possa mediante autorização legal ordenar sua extradição.

